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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao senhor Fernando César Pereira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o
Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Fernando César Pereira.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Padre Fernando César Pereira nasceu em 25 de abril de 1966, em Joinville, Santa Catarina,
onde passou toda a sua infância e adolescência.

Sua vocação religiosa manifestou-se durante o curso de Medicina na Universidade Federal de
Santa Catarina. Após ser acompanhado por um sacerdote, ele optou pelo sacerdócio.

Ingressou no Seminário de Filosofia pela Diocese de Joinville, estudando por três anos em
Brusque, Santa Catarina. Em seguida, uniu-se à Congregação dos Padres do Sagrado Coração
de Jesus. Sua formação incluiu o Noviciado na Argentina e quatro anos de Teologia. Nesse
período, dedicou-se também ao ensino e formação no Ensino Médio, em Curitiba.

Foi ordenado sacerdote em 16 de dezembro de 1995. Em dezembro de 2025, o Padre
Fernando César Pereira completará 30 anos de ordenação sacerdotal.

O Padre Fernando César Pereira dedicou seu ministério a diversas comunidades:

Em 04 de setembro de 2017, chegou ao Priorado de Santa Maria, a primeira casa da
Fraternidade Sacerdotal São Pio X.

Serviu no Seminário Nossa Senhora Corredentora, em La Reja, Argentina, de março a agosto
de 2020.
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Desde setembro de 2020, reside e atua no Priorado Padre José de Anchieta, que atende a
capelania da missa tridentina em Cuiabá.

O Padre Fernando César Pereira vai completar quatro anos como Capelão em Cuiabá,
prestando relevantes serviços à comunidade católica local e aos fiéis do interior do Estado de
Mato Grosso.

Atualmente, ele está finalizando sua missão na capital mato-grossense, deixando um legado de
dedicação e assistência espiritual.

Assim, entendo ser merecido esse reconhecimento por parte do Parlamento Estadual a esse
ilustre sacerdote, e, desta forma, espero contar com o apoio dos ilustres Pares para aprovação
deste singelo reconhecimento por parte desta Casa de Leis.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Outubro de 2025

 

Júlio Campos
Deputado Estadual
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